>               Documento Interno do Sistema Petrobras - DIP

>

>

>

>

>Rio de Janeiro, 13/02/2007

>

>

>RH/RB 28/2007

>

>

>Para: AB-CR, AB-LO, AB-MC, AB-PQF, AB-RE, AUDITORIA, BUNKER PETROBRAS, 

>CENPES, COMPARTILHADO/RBC, COMPARTILHADO/RNNE, COMPARTILHADO/RSPS, 

>COMPARTILHADO/RSUD, COMPARTILHADO, COMUNICACAO, CONSELHO-CA, 

>CONSELHO-CF, CONTABILIDADE, DABAST, DE&P, DFIN, DG&E, DINTER, DSERV, 

>DSG, E&P-CORP, E&P-ENGP/EP, E&P-ENGP/IPMI, E&P-ENGP/RR, E&P-ENGP/TPP, 

>E&P-ENGP, E&P-EXP, E&P-NNE, E&P-SERV/US-AP, E&P-SERV/US-PO, 

>E&P-SERV/US-SAE, E&P-SERV/US-SS, E&P-SERV/US-SUB, E&P-SERV/US-TA, 

>E&P-SERV, E&P-SSE, ENGENHARIA, ESTRATEGIA, FAFEN-BA, FAFEN-SE, 

>FINANCAS, GAPRE/EB, GAPRE, GE-CORP, GE-DEN, GE-MC, INTER-AFE, 

>INTER-CORP, INTER-CS, INTER-DN, INTER-TEC, INVESTIDORES, JURIDICO, 

>LUBNOR, MATERIAIS, NOVOS-NEGOCIOS, OUVIDORIA-GERAL, PLAFIN, RECAP, 

>REDUC, REFAP/PRES, REGAP, REMAN/GG, REPAR, REPLAN, REVAP, RLAM, RPBC, 

>SEGEPE, SIX, SMS, TI, TRIBUTARIO, UN-BA, UN-BC, UN-BS, UN-BSOL, UN-ES, 

>UN-RIO, UN-RNCE, UN-SEAL

>

>

>

>Assunto: Adicional de Periculosidade

>

>

>

>

>     O  Adicional  de  Periculosidade,  ratificado  o  DIP RH/RB 

>97/2006, é concedido  na Petrobras, conforme disposto nos Acordos Coletivos, dentro de

>suas   características  básicas  e  da  legislação,  observado  o  critério

>intramuros.

>

>2. Com o objetivo de atualizar as informações sobre o assunto em 

>epígrafe e para  fins  de consideração exclusiva do critério 

>intramuros, encaminhando, em anexo, a relação atualizada das unidades, 

>áreas ou locais abrangidos, em razão  das  inclusões  de  determinadas  

>Usinas  Termelétricas  a partir de 01/01/2007.

>

>3.  Esclarecemos  que  para  os  empregados  que  desenvolvam  ou  venham a

>desenvolver   suas   atividades  fora  do  intramuros,  será  necessária  a

>comprovação  técnica  legal  de  área  periculosa,  pela área local de 

>SMS, conforme  definição  em  legislação específica, para que a área de 

>RH local avalie se cabe o pagamento do referido Adicional.

>

>

>

>

>Atenciosamente,

>

>

>

>

>

>Eurico Dias Rodrigues

>Gerente de Remuneração e Benefícios

>

>

>

>C/C: AB-CR/RH, CENPES/RH, COMPARTILHADO/RBC/SPE, 

>COMPARTILHADO/RBC/PGRH, COMPARTILHADO/RH, COMPARTILHADO/RNNE/SPE, 

>COMPARTILHADO/RSPS/SPE, COMPARTILHADO/RSUD/SPE/MOB, COMPARTILHADO, 

>COMUNICACAO/PG, E&P-CORP/RH/ARH, E&P-CORP/RH, E&P-EXP/RH, 

>E&P-SERV/RH/ARH, E&P-SERV/RH, E&P-SERV/US-AP, E&P-SERV/US-CONT, 

>E&P-SERV/US-PO, E&P-SERV/US-SAE, E&P-SERV/US-SS, E&P-SERV/US-SUB, 

>E&P-SERV/US-TA, ENGENHARIA/RH, FAFEN-BA/RH, FAFEN-SE/RH, FINCORP/RH, 

>GAPRE/DAP, GAPRE/EB, GE-CORP/OG, GE-CORP/RH, INTER-CORP/RH, 

>JURIDICO/JCORP/RH, JURIDICO/JGD, LUBNOR/RH, MATERIAIS/SOG, 

>OUVIDORIA-GERAL/PG, RECAP/RH, REDUC/RH, REFAP/CORPORATIVA/RH, REGAP/RH, 

>REMAN/RH, REPAR/RH, REPLAN/RH, REVAP/RH, RLAM/RH, RPBC/RH, SIX/RH, 

>SMS/SP, TI/GP/CRHGC, TRANSPETRO/PRES/RH, UN-BA/RH, UN-BC/RH/ARH, 

>UN-BC/RH, UN-BS, UN-BSOL/RH, UN-ES/RH/ARH, UN-ES/RH, UN-RIO/RH, 

>UN-RNCE/RH/ARH, UN-RNCE/RH, UN-SEAL/RH/ARH, UN-SEAL/RH, BR-PRD, 

>GASPETRO/PRG, PETROQUISA/GEAF/RH, GE-OPE, FERNANDO PAES DE CARVALHO, 

>RH/AMB, RH/AMS, RH/GEF, RH/GER, RH/INST, RH/PA, RH/RB/STR, RH/UP, RH, 

>RH/UP, GE-LPGN

>

